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Senhor Presidente,

Senhores Vereadores.

integrantes dessa il
concessão de reajuste

providências.

Considerando
trabalhador o direito a percepção do
30 de dezembro de 2024 foipublicado o

estabelecendo o valor do saliírio-mínimo como
reais), a partir de 1o dejaneiro do corrente ano

Com fulcro ainda no art. 37,X da Constituição Federal, que
que a remuneração dos servidores públicos somente poderá ser fixada ou alterada por
específica é que submeto à elevada apreciação dessa Colenda Câmara o incluso Projeto de

Tenho certezao Senhor Presidente e Senhoras e Senhores V
de que a presente iniciativa será acolhida pelos Nobres Edis que compõem es

haja vista sua importância e necessidade de implantação.

Na oportunidade renovo a Vossa Excelência e a
protestos de estima e elevada consideração. It\Â^ r í
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Lrt.2o.As despesas decorrentes desta Lei, correrão a conta das dotações próprias, consignadas

no orçamento corrente, podendo ser suplementadas se necessário, de acordo com a Lei Federal
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DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE

REAruSTE DE VENCIMENTOS AOS

SERVIDORES PUBLICOS MLINICIPAIS E
DÁ oUTRAS PRoVIDÊNCIES.

PALÁCIO MUNICIPAL CÍCERO LEITE DANTAS, EM MILAGRES, ESTADO DO
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